
CONTRATO PARA ENTREGA DE VEICULO Nº. 146/2025


CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, (CARRO DE PASSEIO COM CAPACIDADE MINIMA DE 07 LUGARES), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.


O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goias, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, CARAZINHO VEICULOS LTDA, sito a Avenida Flores da Cunha, 2339, Bairro Glória, localizada na cidade de Carazinho/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº .88.446.778/0001-70, representado neste ato por ARTHUR SCHEIBE FILHO, inscrito no cadastro de pessoa física sob N° 093.918.510-53, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica, para a aquisição de 01 veiculo automotor Zero Km (Carro de Passeio CAPACIDADE MINIMA 07 LUGARES), para a Secretaria Municipal de Saude. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Processo de Licitação Nº 078/2025, Modalidade Pregão Presencial Nº 009/2025.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 078/2025, Pregão Presencial Nº 009/2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS
1.1  O presente instrumento contratual decorre do Edital de Licitação nº 078/2025, Presencial N° 009/2025, do tipo Menor Preço por Item.
1.2  Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui- se objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, (CARRO DE PASSEIO COM CAPACIDADE MINIMA DE 07 LUGARES), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO
3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: Edital e Anexos do Pregão Presencial 009/2025, Proposta da Contratada;

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, QUANTIDADE E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O preço e as quantidades da presente contratação seguem abaixo especificado (conforme proposta vencedora adjudicada):
	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	VEICULO NOVO (CHEVROLET SPIN LTZ AT), CARRO DE PASSEIO, 07 LUGARES, ZERO KM, ANO DE FABRICAÇAO/ MODELO 2025/2026, FABRICAÇAO NACIONAL, com as seguintes características: Fabricação nacional, cor sólida (Branca), 07 lugares, 06 airbags, alarme antifurto, assistente de partida em aclive, controle eletrônico de estabilidade e tração, luzes indicadoras de direção laterais, regulagem de altura dos faróis, sistema de fixação de cadeiras para as crianças (Isofix e Top Tether), maçanetas externas na cor do veiculo, painel de instrumentos digital de 8” configurável, para choques pintados na cor do veiculo, conjunto de rodas de aço e pneus sobressalente aro 16”, trava elétrica da tampa de combustível, coluna de direção com regulagem em altura, limpador e lavador elétrico do vidro traseiro, trava elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas portas com acionamento por um toque, anti esmagamento e abertura/ fechamento automático pela chave, banco do motorista com regulagem de altura, banco da segunda fileira bipartido e rebatível, banco da segunda fileira corrediço, encosto de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira, encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura, antena no teto, espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo, câmera de ré digital, controle de radio e celular no volante, tela LCD sensível ao toque, integração com smartphones através de Android auto e Apple Car Play, Radio Am/ Fm, função Audio Streaming, conjunto de alto falantes – 04 unidades, entrada USB dupla (Tipo A e Tipo C), entrada USB dupla para o banco traseiro (Tipo A, apenas carregamento), luz de condição diurna em LED, faróis dianteiros em LED, lanterna em LED, alerta de frenagem de emergência, WI  - FI embarcado no veiculo para ate 07 dispositivos eletrônicos, transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas, controlador de velocidade, controlador de velocidade de cruzeiro com comandos no volante, dutos de ar para o banco traseiro no console central, rodas de alumínio aro 16”, bancos híbridos (tecido e revestimento premium), acendimento automático de faróis através de sensor crepuscular, sensor de chuva com ajuste automático de itensidade, sensor de estacionamento traseiro, Easy Start – Partida sem chave, ar condicionado digital automático, terceira fileira de assentos com banco rebatível,, potência de 106 cv a Gasolina e de 111 cv a etanol, rodas de liga leve aro 16, altura de 1.684 mm, largura de 1.735mm, comprimento de 4.360 mm, peso de 1.207 Kg, tanque de combustível capacidade mínima de 53 litros, distância entre eixos de 2.620 mm, porta malas de 162 litros. 

GARANTIA MINIMA DE 36 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.

	UNID
	01
	CHEVROLET SPIN LTZ AT
	R$ 148.500,00
	R$ 148.500,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 148.500,00



4.1.2O valor total a ser pago a contratada, no regime de Menor Preço por item é R$ 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais).

4.2 - FORMA DE PAGAMENTO:
4.2.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do veiculo, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão, número do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.2.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material, constante as nota fiscal/fatura. 
4.2.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata..

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se da sua assinatura e vigorará até 15/07/2026, com relação a sua garantia, e de 60 dias para a entrega do veículo.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 MANUTENÇAO BASICA EM SAUDE
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV 0040 E 20040

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
7.1DA CONTRATADA:
7.1.1 Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
7.2  DA CONTRATANTE:
7.2.1 Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta.
7.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS
8.1 - Os itens deverão ser entregues conforme as especificações na clausula quarta deste contrato. A entrega dos itens Total de acordo com as quantidades descritas neste contrato das secretarias Municipais. O Prazo para entrega dos itens será de no máximo 60 dias, após a Autorização de Fornecimento, mediante ordem de compra.

09 - DA ENTREGA e DA GARANTIA
09.1. A empresa licitante devera entregar o veiculo, sem custos ao Município, no prazo maximo de 60 dias da assinatura do contrato, na sede da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, sito a Praça 13 de abril 302, centro, Campos Borges/ RS.
09.1.1 O Prazo de garantia do veiculo contra defeitos de fabricação será de 36 meses, conforme proposta apresentada.

09.2. Verificada a não conformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
09.3. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e número do contrato, com o objetivo de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS
10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:
a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.
Sub-Cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.
Sub-Cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021 e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sra. LIAMARA TOLEDO LIRA como fiscal desta contratação, na condição de Secretaria de Saúde.
14.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitara Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
14.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
15.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
Campos Borges/RS, 15 de julho de 2025.
______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

_________________________________________________
CARAZINHO VEICULOS LTDA
CNPJ nº. 88.446.778/0001-70
ARTHUR SCHEIBE FILHO
CPF nº. 093.918.510-53
	CONTRATADO

___________________________________________
LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria de Saúde
FISCAL DA CONTRATAÇÃO


TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:
